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VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A (INFRA S.A.) 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2024 
 

CONSULT AUDITORES INDEPENDENTES, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 77.998.276/0001-35, com 
sede na Rua Mateus Leme nº 2004, térreo, Centro Cívico, CEP:80.530-010, em 
Curitiba, Estado do Paraná, comparece, respeitosamente perante Vossa 
Senhoria, por intermédio de seu representante abaixo assinado, com fulcro no 
item 17.2.3 do Edital, para apresentar suas  

 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
interposto por RUSSELL  BEDFORD  GM  AUDITORES INDEPENDENTES  
S/S, no processo de contratação de empresa de auditoria independente para 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados com relação às 
demonstrações financeiras da INFRA S.A., conforme Edital acima identificado, e 
o faz pelos motivos de fato e direito a seguir expostos.  
 

 
I. DOS FATOS 
 

A recorrente é empresa licitante no certame em epígrafe, 
cujo objeto é a contratação de auditoria independente para a emissão de opinião 
sobre demonstrações contábeis intermediárias e anuais da VALEC (INFRA 
S.A.).  

 
Após a fase de lances, a empresa, ora recorrida, teve o 

melhor lance ofertado, proferindo-se a decisão indicando a licitante CONSULT 
AUDITORES INDEPENDENTES como vencedora da licitação.  
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A empresa RUSSELL, por sua vez, apresentou recurso em 

face desta decisão, insurgindo-se contra o resultado da licitação por entender 
que a habilitação da empresa CONSULT AUDITORES INDEPENDENTES não 
estaria em conformidade com as especificações do Edital.  

 
Em síntese, apresentou como argumentos a alegação de 

que a CONSULT AUDITORES não atenderia às exigências do Edital quanto a: 
a) Apresentação do Relatório  de  Revisão  de  Pares (15.5.8 do Edital); b) 
Comprovação de exercício de função de sócio  - Sr.  Paulo  Sergio  da Silva - 
CRC  PR  029.121/O-0 (15.5.9 do Edital). 

 
Todavia, verifica-se que o argumento do recorrente não 

merece prevalecer, por não ter sustentação na realidade dos fatos, conforme se 
demonstrará na sequência.  

 
 

II. DAS RAZÕES  
 
Primeiramente deve ser frisado que a CONSULT AUDITORES apresentou toda 
a documentação exigida no Edital para fins de qualificação técnica, 
comprovando pelo contrato social e certidão de registro (CVM) que é empresa 
de auditoria com registros desde 1984, ou seja experiência em auditoria 
independente de mais que 40 (quarenta) anos, e apresentou atestados que 
comprovam as exigências do Edital, sendo que adicionalmente, se necessário, 
é facilmente comprovado que já prestou serviços de auditoria independente para 
empresas de repercussão nacional, tais como: Casa da Moeda do Brasil (CMB), 
CONAB, TELEBRAS, METRO-DF, METRO-SP, dentre outros. 
 
 
II.1  RELATÓRIO DE REVISÃO DE PARES (15.5.8 do Edital) 

 
A CONSULT AUDITORES, conforme amplamente 

admitido pela recorrente, atendeu as exigências do Edital e apresentou o  
RELATÓRIO DA REVISÃO PELOS PARES,  aprovado  pelo  Comitê  
Administrador  da  Revisão Externa  de  Qualidade  (CRE),  do  ciclo  do  
programa  de  revisão  mais recente  em  que  foi submetida  como  Revisado  à  
Revisão  pelos  Pares. 

 
Consta na NBC PA 11  -  Revisão Externa de Qualidade 

que “a cada ano, no mês de janeiro, devem ser selecionados para inclusão no programa 

de revisão, por critério definido pelo CRE, os auditores que deverão submeter-se à 

Revisão pelos Pares, sendo, obrigatoriamente, incluídos aqueles que obtiveram seu 

cadastro na CVM no ano anterior, que será definido como o ano-base da revisão”,  e o 
relatório apresentado corresponde exatamente ao último ciclo em que a 
CONSULT AUDITORES foi submetida à revisão. 
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Esta afirmação é facilmente constatada consultando-se a 
lista anual de empresas de auditoria listadas pelo CRE para o ciclo de revisões, 
pela qual fica demonstrado que a CONSULT AUDITORES não consta das listas 
dos anos de 2020 a 2023): https://cfc.org.br/tecnica/areas-de-
interesse/cre/auditores-indicados/ 

 
A CONSULT AUDITORES foi inclusa na lista de empresas 

de auditoria para o ciclo de revisões do ano de 2024, cujos procedimentos 
encontram-se em curso. 

 
Fica evidente que o Recurso apresentado foi tendencioso, 

e não reflete a vinculação que deveria existir com o instrumento convocatório da 
licitação, ao apresentar alegações totalmente infundadas e sem qualquer 
amparo nos normativos aplicáveis ao caso.  

 
 
II.2  SÓCIO – EXPERIÊNCIA MÍNIMA 10 ANOS  (15.5.9 do Edital) 

 
Neste ponto a recorrente abusa do direito de recorrer ao 

alegar (sabidamente totalmente infundado) que não haveria a comprovação da 
experiência mínima exigida no Edital para o sócio indicado (Sr. Paulo Sergio da 
Silva). 

 
Talvez a recorrente quisesse dizer que a comprovação da 

experiência do sócio indicado (Sr. Paulo Sergio da Silva) é MUITO superior à 
mínima exigida, haja vista que foram apresentadas comprovações de que tal 
profissional: 
 
• É formado em Ciências Contábeis desde 1992 
• Tem especialização em Contabilidade Gerencial e Auditoria desde 1994 
• É formado em Direito desde 2007 
• Atua na CONSULT AUDITORES desde 10/1994 
• Desde FEV/1999 passou a fazer parte do quadro de Sócios da Consult 

Auditores, conforme Contrato Social apresentado; 
• Desde o ano de 2001 integra o quadro de responsáveis técnicos da Consult 

Auditores junto a Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
• Registrado no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) com 

qualificações em: QTG / CVM / SUSEP / PREVIC, bem como registro no 
Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC). 

 
 
Portanto, como resta demonstrado, as argumentações 

apresentadas no recurso NÃO são verdadeiras, e merecem ser afastadas, uma 
vez que os requisitos exigidos no Edital restaram objetivamente e integralmente 
cumpridos pela CONSULT AUDITORES, nada havendo, no que toca aos pontos 
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levantados pela recorrente, que ser modificado com relação ao Julgamento 
realizado e decisão de habilitação.  

 
A Recorrente deve saber que, fazer pedidos sem qualquer 

fundamentação jurídica, atrasar o processo sem motivo através de meios 
jurídicos (com apresentação de recursos, produção de provas desnecessárias 
etc.) são atos considerados contrários ao direito.  

 
As partes de um processo devem litigar (defender direitos 

que entendem possuir) de forma adequada para que a demanda possa atingir 
sua finalidade (julgamento final do que está sendo discutido). Quando uma parte 
impõe, voluntariamente, empecilhos para atingir esta finalidade na velocidade 
processual adequada, está litigiando de má-fé, nos termos do artigo 80 do 
Código de Processo Civil, podendo responder por perdas e danos, nos termos 
do artigo 79 do mesmo diploma legal.  

 
Assim, inclusive, subsidiariamente, poderia caber a 

aplicação de penalidade a Recorrente conforme previsto na Lei 8.666/93, uma 
vez que o recurso fora meramente protelatório, com abuso de direito de recorrer, 
com o único intuito de tentar confundir a decisão do Pregoeiro atrasando o 
processo licitatório.  

 
 

III. DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, requer sejam totalmente 
desconsideradas as alegações trazidas no recurso ora contra-arrazoado, sendo 
julgadas, improcedentes, por não guardarem correspondência com as 
circunstâncias fáticas aplicáveis ao caso.  

 
 

Termos em que 
Pede e aguarda deferimento.  

 
 
 

Curitiba, 27 de agosto de 2024 
 

 
 
 

  
Paulo Sérgio da Silva 
Sócio Gerente  
OAB/PR 44.619 

  

 



                                                               
  

 

PESSOAS JURÍDICAS SELECIONADOS PARA O PROGRAMA DE REVISÃO DE 2020  
 

1 ACA AUDITORIA E CONSULTORIA

2 AGUIAR FERES - AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP

3 ALPHA AUDITORES INDEPENDENTES

4 AMG AUDITORES INDEPENDENTES

5 ANEND AUDITORES INDEPENDENTES S/C

6 AUDIBANCO - AUDITORES ASSOCIADOS S/C

7 AUDICONSULT AUDITORES S/S

8 AUDIFACTOR AUDITORES INDEPENDENTES S/S

9 AUDIMEC AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP

10 AUDINGÁ AUDITORES INDEPENDENTES S/S

11 AUDIPLAC - AUD E ASS CONTABIL S/S

12 AUDIPLAN AUDITORES INDEPENDENTES

13 AUDITAN - AUDITORIA INDEPENDENTE

14 AUDITBRASIL AUDITORES INDEPENDENTES S/S

15 AUDITOR AUDITORES INDEPENDENTES

16 AUDIVA - AUDITORES INDEPENDENTES EPP

17 AUDSERVICE-AUDITORES ASSOCIADOS S/S

18 BAKER TILLY 4PARTNERS AUDITORES INDEPENDENTES S/S

19 BAKER TILLY BRASIL - ES AUDITORES INDEPENDENTES

20 BAKER TILLY BRASIL MG AUDITORES INDEPENDENTES

21 BAKER TILLY BRASIL NORTE S/S - AUDITORES INDEPENDENTES - EPP

22 BARRETO AUDITORES ASSOCIADOS S/S

23 BARROS AUDITORES E CONSULTORES S/S

24 BASILIO FRANCO AUDITORES INDEP S/S

25 BAUER AUDITORES ASSOCIADOS

26 BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTES S/S

27 BC CONTROL AUDITORES INDEPENDENTES S/S

28 BKR LOPES MACHADO AUDITORES S/C

29 BRAVAU AUDITORES INDEPENDENTES S/S - EPP

30 CONCEPT AUDITORES INDEPENDENTES S/S

31 CONTROL AUDITORIA E CONTABILIDADE EPP

32 CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL S/S - EPP

33 COOPERAUDI AUDITORES INDEPENDENTES

34 COUTINHO & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S/S

35 CPN AUDITORES INDEPENDENTES S/S

36 CRITERIO AUDITORES E CONSULTORES

37 CSS AUDITORES INDEPENDENTES

38 D AGOSTINI CONSULTORIA E AUDITORIA S/S

39 DCA - AUDITORES INDEPENDENTES S/C

40 DOMINUS AUDIT CONSULT E TREINAMENTO S/S - EPP

41 ETCA AUDITORES E CONSULTORES
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NOME DA EMPRESA  
42 EVOLUÇÃO AUDITORES INDEPENDENTES S/S ILIMITADA

43 EXPERTISA AUDITORES INDEPENDENTES

44 FINAUD AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES

45 FSA NETWORK CONSULTORES

46 GAMA & CIA AUD INDEP S/C

47 GAPLAN - AUDITORIA EXTERNA S/C

48 GLOBAL AUDITORES INDEPENDENTES

49 GORIOUX FARO AUDITORES INDEPENDENTES S S ME

50 GSA AUDITORIA INDEPENDENTE S/S

51 GUIMARÃES E GONÇALVES AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL SS

52 HIRASHIMA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES

53 HUMAITÁ AUDITORES INDEPENDENTES

54 IAUD AUDITORES INDEPENDENTES S/S

55 IDEA AUDITORES INDEPENDENTES S/S

56 IGF AUDITORES E CONS. INDEPENDENTES S/S

57 INFORCONT AUDITORES INDEPENDENTES

58 INTEGRA AUDITORIA E CONSULTORIA S/S

59 JDM AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES

60 JPM AUDITORES INDEPENDENTES

61 JPPS AUDITORES INDEPENDENTES S/S

62 KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

63 LAUERMANN SCHNEIDER AUDITORES ASSOCIADOS

64 LINEAR AUDITORES INDEPENDENTES SS

65 MAION & OLIVEIRA S/C AUDITORES INDEPENDENTES

66 MANDARINO & ASSOCIADOS AUDITORES

67 MASTERS AUDITORES INDEPENDENTES S/S - EPP

68 MATOS AUDITORES INDEPENDENTES

69 MB - AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES

70 MBAUDIT - AUDITORES INDEPENDENTES S/S

71 MCO AUDITORES INDEPENDENTES

72 MCS MARKUP AUDITORES INDEPENDENTES S/S - ME

73 MGI SENGER - WAGNER AUDITORES INDEPENDENTES S/C

74 MICHELON AUDITORES E CONSULTORES SOCIEDADE SIMPLES

75 MÜLLEREYNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S - EPP

76 MULTICON AUDITORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/S

77 MV AUDITORES INDEPENDENTES S/S

78 OLIVEIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES

79 OWL AUDITORES E CONSULTORES S/S

80 PAIVA AUDITORES INDEPENDENTE

81 PELEGRINI & RODRIGUES S/C AUDITORES INDEP

82 PERFECTUM AUDITORIA INDEPENDENTE S/S
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NOME DA EMPRESA

83 PGBR ALLIANCE AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES

84 PGBR RODYOS AUDITORES INDEPENDENTES S.S

85 PSW BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES

86 R & M AUDITORES INDEPENDENTES E CONSULTORES S/S

87 R&R AUDITORIA E CONSULTORIA EPP

88 RAMIRES & CIA - AUDIT. INDEP. SOC. SIMP.

89 RNC - RIO NOVO AUDITORES INDEPENDENTES S/S

90 ROKEMBACH + LAHM, VILLANOVA & CIA. AUDITORES

91 SCHENFELDER SALGUEIRO TOMAZINI AUDITORES ASSOCIADOS S/S

92 SELECTA AUDITORES INDEPENDENTES S/C

93 SENIOR AUDITORES INDEPENDENTES S/S

94 SGA AUDITORES INDEPENDENTES

95 SICON AUDITORES INDEPENDENTES

96 SISTEMA AUDITORES INDEPENDENTES

97 SR AUDITORES E CONSULTORES S/S

98 STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA - EPP

99 TBRT - ITIKAWA AUDITORES INDEPENDENTES

100 UHY BENDORAYTES & CIA AUDITORES INDEPENDENTES

101 UNIAO AUDITORES INDEPENDENTES S/S

102 UNITY AUDITORES INDEPENDENTES

103 VERTICE E MASC AUDITORIA CONTABIL

104 VGA AUDITORES INDEPENDENTES

105 VILLELA E ASSOCIADOS AUDITORIA E CONSULTORIA SS

106 VOX AUDITORES INDEPENDENTES SS

107 WGI- WORK GROUP INTERNATIONAL SS - EPP

108 WORK7 AUDITORES INDEPENDENTES S/S - ME

109 YPC AUDITUN S AUDITORIA INDEPENDENTE S/S
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PESSOAS JURÍDICAS SELECIONADOS PARA O PROGRAMA DE REVISÃO DE 2021  
POR SORTEIO / REGISTROS NOVOS / NÃO INDICARAM REVISOR  

 

1 ACCOUNT- AUDITORES INDEPENDENTES S/S
2 ACE-AUDITORIA ASS.E CONS.EMPRESARIAL
3 ACG - AUDITORIA E PERICIA CONTABIL SC
4 ADVANCE AUDITORES INDEPENDENTES SS
5 AFM AUDITORES INDEPENDENTES SOC. SIMPLES
6 ALLIANSSA AUDITORES ASSOCIADOS S/S
7 AREZU AUDITORIA E CONTABILIDADE
8 AUDCORP AUDITORIA E ASSESSORIA S/S
9 AUDINGÁ AUDITORES INDEPENDENTES S/S
10 AUDIOESP - AUDITORIA E CONSULTORIA S/S
11 AUDIPER AUDITORES INDEPENDENTES S/C
12 AUDITASSE AUDITORES INDEPENDENTES SS
13 AUDSISTEM AUDITORES INDEPENDENTES
14 AZEVEDO AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
15 BEZ AUDITORES INDEPENDENTES S/S - EPP
16 BLB AUDITORES INDEPENDENTES
17 BOUCINHAS, CAMPOS E CONTI AUDITORES INDEPENDENTES
18 CEC AUDITORES INDEPENDENTES S S
19 COKINOS & ASSOC AUDITORES INDEPENDENTES
20 CONSULCAMP AUDITORIA
21 COTRIM & ASSOC. AUDITORES INDEPENDENTES SC
22 CROWE MACRO AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES
23 DATA SENIOR AUDITORES INDEPENDENTES
24 DAVI & CORRÊA AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES
25 DE BIASI AUDITORES INDEPENDENTES
26 DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDIT.INDEPEND.
27 EMERSON AUDITORES E CONSULTORES S/S - AUDITORES INDEPENDENTES
28 ETAE AUDITORES INDEPENDENTES EPP
29 FABBRI & CIA. S/S AUDITORES INDEPENDENTES.
30 FAMA AUDITORES INDEPENDENTES
31 FLORESTA AUDITORES INDEPENDENTES SS
32 GALLORO & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S/C.
33 GF AUDITORES INDEPENDENTES
34 GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES
35 GRUNITZKY - AUDITORES INDEPENDENTES S/S
36 HOLDER AUDITORES INDEPENDENTES S/S - EPP
37 JUENEMANN & ASSOC AUDIT E CONSULTORES
38 LAM AUDITORES INDEPENDENTES
39 LG SANTOS AUDITORES & ASSOCIADOS S/S
40 LM AUDITORES ASSOCIADOS
41 LMV AUDITORES E CONSULTORES S/S 

NOME DA EMPRESA

 
 

PG 1/2 
 



                                                               
  

 

 
PESSOAS JURÍDICAS SELECIONADOS PARA O PROGRAMA DE REVISÃO DE 2021  

POR SORTEIO / REGISTROS NOVOS / NÃO INDICARAM REVISOR 
 

NOME DA EMPRESA  
42 MAGALHAES ANDRADE S/C AUD. INDEPENDENTES
43 MAPAH AUDITORES INDEPENDENTES II S/S 
44 MARTINELLI AUDITORES INDEPENDENTES S/C
45 MOORE KSM AUDITORES INDEPENDENTES S/S
46 MOORE METRI AUDITORES S/S
47 MOORE STEPHENS PRIME AUDITORES E CONSULTORES Ss
48 MOORE STEPHENS PRISMA AUDITORES INDEPENDENTES
49 MULLER & PREI AUDITORES INDEPENDENTES S/S-BLUMENAU
50 MÜLLER, PREI & HOFF AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
51 PADRAO AUDITORIA S/S
52 PAES DE MENEZES AUDITORES ASSOCIADOS
53 PARTNER AUDITORES INDEPENDENTES S/S
54 PEPPE ASSOCIADOS CONSULTORES E AUDITORES INDEPEND
55 PROSPECTA AUDITORES ASSOCIADOS S/S
56 RODL & PARTNER AUDITORES INDEPENDENTES
57 RSM ACAL AUDITORES INDEPENDENTES S/S
58 RSM BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES
59 RUSSELL BEDFORD BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES S/S
60 SCHIMITT AUDITORES S S EPP
61 SGS AUDITORES INDEPENDENTES
62 SICON AUDITORES INDEPENDENTES
63 TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S. - EPP
64 TEIXEIRA & ASS.AUDIT.INDEPENDENTES
65 VENEZIANI AUDITORES INDEPENDENTES  

 
 
 

OBS: Esta listagem se refere aos auditores selecionados por sorteio e os 
que obtiveram registro na CVM em 2020.  
A mesma poderá sofrer alterações em função de dados do programa de 
revisão de 2020, que está em andamento. 
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PESSOAS JURÍDICAS SELECIONADAS PARA O PROGRAMA DE REVISÃO 2023  
 

POR SORTEIO  
 

  
PG 1/3 

 



                                                                 
  

 

Nº PESSOA JURÍDICA  
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REGISTRO NOVO NA CVM 
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